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PARECER Nº 207/2018 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0149/17. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Jair Tatto, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de equipar com desfibriladores cardíacos os terminais de ônibus, unidades 
básicas de saúde e veículos que especifica. 

A propositura merece prosperar. 

Com efeito, a matéria de fundo versada na proposta é a proteção e defesa da saúde 
que, nos termos do art. 24, XII, da Constituição Federal, é de competência concorrente da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, já que lhes é dado suplementar a 
legislação federal e estadual, no que couber, nos limites do interesse local (art. 30, I e II). 

Cabe observar ainda que, nos termos do artigo 6º da Constituição Federal, a saúde foi 
alçada à categoria de direito fundamental do homem, configurando "direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação" (art. 196, da CF). 

A questão insere-se no âmbito do Poder de Polícia, que consiste, na faculdade do 
Poder Público em impor ações ou omissões no resguardo e na atenção do interesse público. 

Hely Lopes Meirelles, em sua obra Direito Municipal Brasileiro (6ª ed., pg.363) trata dos 
limites e do alcance do exercício desse poder, asseverando que: 

"A polícia administrativa municipal deve estender-se a todos os locais públicos ou 
particulares abertos à freqüência coletiva, mediante pagamento ou gratuitamente, bem como 
aos veículos de transporte coletivo. As medidas de segurança se concretizam em inspeções 
permanentes dos locais e recintos de freqüência pública; na obrigatoriedade de saídas de 
emergência, na exigência de equipamentos contra incêndio; na limitação de lotação e demais 
providências que visem à incolumidade e ao conforto dos freqüentadores em geral." 

A Lei Orgânica do Município, por seu turno, no art. 160, atribui competência ao 
Município para disciplinar as atividades econômicas desenvolvidas em seu território pelos 
estabelecimentos comerciais, industriais, de serviços e similares, desde que sob o aspecto do 
peculiar interesse local (art. 30, II, da CF). 

O artigo 213 da Lei Orgânica do Município de São Paulo, em seus incisos I e III, 
estabelece, ainda, que o Município, com participação da comunidade, deverá desenvolver 
políticas que visem o bem estar físico, mental e social do indivíduo e da coletividade, 
abrangendo expressamente os locais de trabalho e o atendimento integral do indivíduo. 

Assim, o projeto pode prosperar, estando amparado no exercício do poder de polícia do 
Município e pelas disposições legais constantes dos artigos 13, I; 37, caput, art. 160, III e 213, I 
e III, todos da Lei Orgânica do Município. 

Para ser aprovado o projeto depende de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, XII, do mesmo diploma legal. 

Ante o exposto somos, PELA LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 04/04/2018. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 05/04/2018, p. 82 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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